
DECRETO Nº 3.908, DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

"DISPÕE SOBRE A
NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
- CMI."

HAMILTON CÉSAR BORTOTTI, Prefeito Municipal de Fartura, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 1.076, de 19 de outubro de 2000,
DECRETA:

 Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal do Idoso - CMI, para o biênio de
agosto de 2020 a agosto de 2022, os seguintes membros:

I - DO GOVERNO MUNICIPAL

COORDENADORIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TITULAR: Jacqueline de Oliveira Dognani
RG 41.049.016-7

SUPLENTE: Isabella Rizzo
RG 28.063.547-3

COORDENADORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TITULAR: Emeline Giannetti
RG 41.071.082-9

SUPLENTE: Maria Tatiane Vieira dos Santos
RG 33.273.992-2

COORDENADORIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
TITULAR: Caroline Fernanda Roldão
RG 48.655.882-4

SUPLENTE: Patrícia Braga Cardoso
RG 40.223.145-4

COORDENADORIA MUNICIPAL DE TURISMO
TITULAR: Márcia de Fátima Geremias
RG 17.651.713-3

SUPLENTE: Rute de Jesus Rodrigues
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RG 63.743.728-7

GABINETE DO PREFEITO
TITULAR: Thiago Álvares Ribeiro
RG 1.911.257-ES

SUPLENTE: José Marcos Dealis
RG 13.482.090-3

II - DA SOCEDADE CIVIL - GRUPOS ORGANIZADOS DA TERCEIRA IDADE, ENTIDADES
OU ASSOCIAÇÕES QUE SE DEDIQUEM A TRABALHOS COM IDOSOS

TITULAR: Tânia Regina Teixeira Garcia
RG 10.986.027-5

SUPLENTE: Silvia Helena Romano Garcia
RG 47.312.132-3

TITULAR: Marta Regina França Santos
RG 28.215.707-4

SUPLENTE: Fátima Donizeti de Paula Mazeto
RG 12.124.446-5

TITULAR: Lilian Juliane Reis Alves
RG 40.834.544-5

SUPLENTE: Dalete Rocha Souto
RG 24.954.456-8

TITULAR: Rosângela Macruz
RG 7.122.728-3

SUPLENTE: Ana Flávia de Lima Pontes
RG 43.859.576-2

TITULAR: Haraldo Ferreira
RG 9.391.806-9

SUPLENTE: Nicodemos Alves Alcântara
RG 7.613.264-X

 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 3.787, de 22 de março de 2019.

Prefeitura Municipal de Fartura, em 31 de agosto de 2020.
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HAMILTON CÉSAR BORTOTTI
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado no Livro de Decretos.
Secretaria Municipal de Fartura, data supra.

SAMARA AMANDA VANIELLE DA CUNHA ROSOLEN
Encarregada de Secretaria
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